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PARECER CONJUNTO N° 1238/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 

ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER, E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 249/2017 
O presente projeto de lei, de autoria do Vereador Zé Turin, "dispõe sobre a inspeção e 

a fiscalização de açougues e estabelecimentos similares, por equipe especializada, chefiada 
por médico veterinário, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências". Além 
disso, prevê que a obrigatoriedade de inspeção e fiscalização dos açougues deverá se 
estender gradativamente a "outros estabelecimentos e locais de produção, manipulação, 
armazenagem e comercialização, como matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de 
carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empreguem produtos de origem 
animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e 
demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, todos os produtos de origem 
animal". 

Em sua justificativa, o nobre proponente destaca os fatos revelados pela Operação 
"Carne Fraca", da Polícia Federal, e afirma a importância do Município de São Paulo "garantir 
aos consumidores locais acesso a produtos de origem animal, em especial, às carnes, de 
forma segura, sem risco à sua saúde". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

A Comissão de Administração Pública, no âmbito de sua competência, entende que a 
propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, no âmbito de sua competência, consigna parecer favorável ao Projeto de Lei. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura deve prosperar, exarando, portanto, parecer favorável. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 12.09.2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/09/2017, p. 80 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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